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IwDIcAçAo No  S6+ /2021 

Indicamos a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do 
Estado do Acre, corn fundamentaçAo no art 169, da Resoluçao n°  86/90 - 
Regimento lnterno desta Casa Legislativa, que seja encaminhado ao Governo 
do Estado do Acre o Anteprojeto de Lei que "Altera a Art. 18 da Lei 
Complementar No 55, de 09 de juiho de 1997". 

Sala das SessOes" Deputado FRACISCO CARTAXO", 21 
de junho de 2021. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 
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ANTEPROJETO CE LEI COMPLEMENTAR No , DE ___CE ,DE 
2021 

"Altera a art. 18, da Lei 
Complernentar NO 55, de 09 de juiho 
de 1997." 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
FAO SABER qua a Assembleia Legisiativa do Estado do Acre 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°O art. 18, da Lei Complernentar n° 55, de 09 de juiho de 1997, passa a 
vigorar corn a seguinte redacâo: 

Art. 18 [..j 

X - Nas operaçôes e prestaçOes internas, vinte par cento, para combustIveis, 
exceto gas liquefeito de petráleo para a usa doméstico e Oleo diesel destinado 
a geracâo em usinas geradoras de energia elétrica, concessionérias de servico 
pUblico; 

Art. 2° Fica revogado o item 6, do inciso Ill, do art. 18 desta Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Sala des SessOes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
21 dejunhode2o2l. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Lider - MDB 
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JUSTIFICAçAO 

0 preserite projeto de lei complementar em questâo tern 
coma objetivo dirninuir a impacto do Imposto sabre OperaçOes Relativas a 
Circulaçao de Mercadorias e sabre Prestaçäes de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicaçao - ICMS, nos combustIveis 
dos consumidores. 

Vale destacar, que e de cornpetência de as Estados legislar 
sabre o ICMS, conforme a inciso II, do art. 155, da Constituiçäo Federal de 
1988. 

Além disso, o imposto ora em comento poderá ter suas 
aliquotas seletivas em funcão da essencialidade das mercadorias e dos 
servicos. corn fuicro no inciso Ill. 4 20. do art. 155, da Carla Maqna de 
1988. 

Nao e demasiado lembrar que o Estado do Acre 
reconhece que Os combustIveis são essencials, conforme o inciso UI, do 
art. 18, da Lei Complementar n° 55 de 09 de julho de 1997, que dispae 
civanto ao lmposto sobre OperacOes Relativas a Circulacao de 
Mercadorjas e sobre Prestacôes tie Servicos de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e tie Comunicacao - ICMS e dá outras providencias.  

Nessa senda, e notOrio que as cambustIveis é uma 
mercadoria essencial para a locornoção daqueles que possuem e precisam 
utilizar seus autornOveis em nossa sociedade. E indispensável a combustIvel, 
em especial aos cidadâos precisam para realizar as seus serviços, bern coma 
para se deslocar 80 seu local de trabaiho. 

A proposta possui a objetivo de amenizar a carga tributária 
sabre essa mercadoria principalmente pela poiltica económica brasileira que 
tern coma referenda para alterar as valores dos combustIveis a preco do bard] 
de petrOleo intemacional que flutua de acordo corn a moeda arnericana - a 
dóiar, entre outras variantes do mercado. 

Lembrarnos que, existe espaço no orçamento de 2021 para 
renüncia de receita corn a ICMS, seja para produtos especificos, seja pela Lei 
Complernentar n° 24/1975 - CONFAZ, conforme a anexo de Estirnativa de 
Compensaçao da RenUncia de Receita - Outras renUncias, referente ao 
periodo de 2021 a 2023, da Lei n° 3.642, de 21 de juiho de 2020— LDO 2021. 

A Constituicão impãe urn lirnite ao poder do Estado de 
tributar e que deve ser respeitado. Os contribuintes não podem ser penalizados 
pela sede de arrecadação da fazenda püblica estadual, principalrnente corn as 
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aumentos constantes no preço dos combustIveis pela politics economics 
brasileira voltada para essa seara. 

Corn estas ponderaçOes, proponho a Vossas Excelências a 
remessa, em regime de urgOncia, do presente anteprojeto de lei complementar 
ao ExcelentIssimo Govemador, para seu exame e apreciaçâo. 

Sala das Sessôes Deputado FRANCISCO CARTAXO", 21 
dejuriho de 2021. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 
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